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o contribuinte traz vários ~rgmnentos ein sua defesa constante às fls" "i 6 3 34 do
processo.

o Juigador Singuiar, com base no alt,127, inciso I, do Decreto 24,569/97, decidiu peia
procedência da autuação, após rebater todos os argumentos da defesa.

Inconformada corn a decisão singular, a autuada apresentou recurso voluntário
alegando, basicamente que:

-1- A autuação é nula, posto que o período da infíação é dezembrot2000 e os
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2- Registrou o ICMS Antecipado no livro Razão no valor de R$ -i -i ,838,06 como
t<i!rnbém o pagarnento de aluguels no valor de R$ -2.600,00 e que não for~rn
considera(~os pelo autuante;

3- ReGuer julqar Nulo o auto de infração por preterid~o do direito de defesa ou
que' se decida pela improcedência dó ato or~ impugnado.

o parecer dd. Consultoria Tributârid., referenaaao pela douta Procuradori~ Gerai do
Estacio, argüi que a própria autuada afirma serem os levantamentos efetuadOs,
referentes a todo o exerdcio, então não há cercearnento do direito de defesa não
gerando nulidade e COilfinn~ a decisão prolatada ern "i" lnstãncl~,

É o relalÓfio" 1
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No presente processo a ernpresa autuada é acusada de ter promovido saída de
pecas para motocicletas, em dezembro/20DO. sem a devi(la (Jocümentacão fiscai.
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N~o !11ereCereparo a decis~o condenatóri<:! proferid<:! na Insti\nci<:! Singular. No caso
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DeCa exordial. o qual se encontra demonstrado na. Conta. Financeira realizada pelo
::'ut"'u' '"'t"tr• 'f;;lI Q.i.t::.

Não vislumbro qualquer vício fonnai que possa invaiidar a presente ação fisc<:!LO fato
(iO autuante destacar como Deríodo da Infracão o mês de dezei'11broJ20DOe ter
realizado os levantamentos de' todo o exercício; não dete..rmina nulidade, além do que
tanto tI<:!Orderl1 de Serviço corno no Tenno de Início de Fisca liz<:!dio, f<:!zem<:!ius~oao
P.. ' rio rir. i':1nai" 'à'=i7f:>Fii~'\!t.O!'-'r'lO" i\.C'"'-,"'''arlt~ <",o , - ••••••• tõ (l~ .-••...Ánri-:; ~t'''i'-:;r'~':1fin'lo1':!'.efJO\.~ ~C':j~ i':.."l:fO a "c.&.. I:Ef...lj L.u 'LI.. li 'C,:f\.,-,""- d-~ev Í'i \.r f.r i f./iVf.l'ilt. .• d !l•..4t..::~h.."i ~ .d.Qi:

serem os levantamentos efetuad.os, referentes a todo o exercício, descaracterizando o
cerceamento do direito de defesa, pois est<:!vélperleit<:!mente ciente do período a ser
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T<:!mbérn, vale s<:!Hentarque, os valores reclam<:!dos como n~o considerados pelo
autuante, não merece acoUljeia, pois já foram incluídos no levantamento como"
Outros Pagamentos ", contribuindo para aumentar as despesas.

Configun:,,-se com bast<:!nte clarez<:!<:!itlfraç~o apontada n<:!peça iriici<:!lde otiliss~o de
vendas, com as provas trazidas aos autos. A rnateíializacão da infracão encontra-se
consubstanciada através do levantamento realizad.o pêlo autuanté, ao realizar o
tfélb~lho de fisc~lizaç~o através da elaboraç~o d<:!Cont<:!Fin<:!nceir<:!,a qual apresenta
uma eiiferenca entre os recursos dispon íveis de vendas realizadas no período
fiscaiizado e Jas despesas informadas pela própria empresa, fator este determinante
de falta de emiss~o de documentos fiscais para cobrir <:!sdespes<:!s efetuad<:!s no
período.

Diante do exposto, afasto a nulidade suscitada e sou pelo conhecimento do recurso
vollmtárlo, negan(~O-lfle provimento, para o fim de confirmar a (ieCisão CO!lcienatória
exarada pela Instância Singular e de acordo com o entendimento da douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTAR/O:

ICMS R$ 33.308,50
n:1ULTA~.4 4 ••••••••••••••••••••• R$ 5;3.779,71

TOTAL. R$ 92.088,2"j
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DECfSÃO~
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Resolvem os rnernbros d~ C Cãm~r~ do Conselho de Recursos Tributáiios, por
maioria eie votos, afastar a preliminar e!e nulicfade proposta pela parte, sen(~o voto
vencido a Conselheira Vanessa Albuquerque Valente. No mérito, por unanimidade de
votos, resolvem conhecer do recurso voluntário, neg~r-Ihe provimento p~rd.confirmar
a decisão Condenatória proferida pela 'J"" Instância, nos teml0s do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.
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RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aosd.3de março de 2.005.
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